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1.  

2.  

3.  

 

Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Processo: 0821061-64.2017.8.20.5106 - [Acidente de Trânsito]

AUTOR: MARIA DE FATIMA AGOSTINHO, GENILSON AGOSTINHO DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

D E S P A C H O
 

Defiro a gratuidade judiciária em face da declaração e da
presunção legal de hipossuficiência.

Em observância aos artigos 319 e 320 do CPC, intime-se a parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar/complementar a
inicial, indicando:

Certidão de óbito do segurado: Luzimar Soares de Agostinho
Certidão de óbito do mãe do segurado:   Francisca Soares
Agostinho.
Declaração do INSS de que o finado não deixou dependentes
habilitados.

 

Mossoró, 13 de novembro de 2017
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EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0821061-64.2017.8.20.5106

 

 

 

 

 

 

 

 

                       MARIA DE FÁTIMA AGOSTINHO E GENILSON AGOSTINHO DA SILVA,ambos

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem por intermédio de sua

bastante procuradora que esta subscreve, em cumprimento ao Despacho, juntar certidão de

óbito do segurado.

 Como dito em inicial, é impossível colacionar aos autos certidão de óbito da genitora do           

segurado uma vez que ela faleceu no ano de 1976, inexistindo esse documento nos cartórios

da comarca de Mossoró/RN.

 Do mesmo modo, o cemitério também informou que não havia a possibilidade de                     

certificar quanto aos enterros acorridos antes de 1980.

 Diante da dificuldade encontrada, requer encarecidamente a compreensão de Vossa           

Excelência em prosseguir o feito na ausência desta documentação comprobatória,

apegando-se a declaração escrita de próprio punho e autenticada em cartório já anexa aos

autos.
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 Cumpre esclarecer que os Autores, encontram-se inteiramente a disposição para                     

comprovar os fatos narrados da maneira que o Excelentíssimo entender conveniente.

 Quanto a Declaração do INSS, os Autores requerem prazo de 30 (trinta) dias para                   

providenciar.

 

 Nestes termos,           

Pede e Espera Deferimento.

 

Natal, 14 de Novembro de 2017.

 

 

____________________________________________

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN N.º 11.818

 

 

____________________________________________

IGOR HUDSON MELO DE MACÊDO

OAB/RN N.º 4784
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0821061-64.2017.8.20.5106

 

 

 

 

 

 

 

 

                       MARIA DE FÁTIMA AGOSTINHO E GENILSON AGOSTINHO DA SILVA,ambos

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem por intermédio de sua

bastante procuradora que esta subscreve, em cumprimento ao Despacho, informa:

 Com o finalidade de corroborar com as alegações é importante esclarecer a Vossa               

Excelência que, na própria certidão de óbito do Segurado Luzimar Soares Agostinho, encontra

a informação de que a Senhora Francisca Soares Agostinho é falecida e, nas observações

averbações, que não deixou filhos e bens a inventariar.

 

 Nestes termos,           

Pede e Espera Deferimento.

 

Natal, 14 de Novembro de 2017.

Num. 13177450 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17111409065793000000012424669
Número do documento: 17111409065793000000012424669



 

 

____________________________________________

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN N.º 11.818

 

 

____________________________________________

IGOR HUDSON MELO DE MACÊDO

OAB/RN N.º 4784
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

ATO ORDINATÓRIO

0821061-64.2017.8.20.5106

            

            Nesta data, em cumprimento ao determinado no art. 2º, inciso I, da resolução nº 029/2017 - TJ de
09 de agosto de 2017, remeta-se os presentes autos à 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró/RN.

Mossoró/RN, 14 de novembro de 2017.

 

 

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnico(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0821061-64.2017.8.20.5106

 

 

 

 

            MARIA DE FATIMA AGOSTINHO E OUTRO,devidamente qualificados nos autos do

processo em epígrafe, vem por intermédio de seus bastantes procuradores que esta subscreve,

em cumprimento ao Despacho, requerer a juntada de certidão de inexistência de dependentes

do INSS.

 

Nestes termos,

Pede e Espera Deferimento.

 

Natal, 19 de Fevereiro de 2018.

 

 

____________________________________________

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN N.º 11.818
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

PROCESSO Nº 0821061-64.2017.8.20.5106

 

DESPACHO

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena
de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou
manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.
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 Adotadas as supra-expostas providências, voltem os autos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 20 de junho de 2018.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

CITAÇÃO

 : 0821061-64.2017.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

MARIA DE FATIMA AGOSTINHO e outrosParte Autora:

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ao (À): Srº(Srª):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, CENTRO, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

       DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE Juiz(a)De ordem do Exmo(a). Sr(a)   ,  J e Direito dauiz(a) d 6ª Vara Cível
da Comarca de Mossoró, nos autos nº 0821061-64.2017.8.20.5106, em que MARIA DE FATIMA AGOSTINHO e outros, move
em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na forma da lei e em conformidade
com o despacho judicial, proferido nos autos do processo acima identificado, fica Vossa Senhoria CITADA para oferecer resposta
(pelo portal abaixo descrito e por advogado) ao pedido contido na referida ação, bem como informar se há possibilidade de
acordo, tudo no prazo legal de 15 (quinze) dias, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente. 

 Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos                       ADVERTÊNCIA:
articulados pela parte autora.

           

Mossoró/RN, 17 de setembro de 2018

Assinado digitalmente (Lei nº 11.419/06)
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ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica

 

Visualização das peças do respectivo processo se dará através das chaves de acesso descritos na tabela abaixo, acessando-as através do sítio do Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, no endereço www.tjrn.jus.br   ( link PJE / Autenticidade de documentos / Consultar nº do documento ) ou

https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17111218181480300000012399430
luzimar documentos Outros documentos 17111218174876200000012399431
Despacho Despacho 17111310083370300000012403893
Juntada Petição 17111409010825800000012424471
certidão de obito Documento de Comprovação 17111409002383800000012424493
Informação Petição 17111409065793000000012424669
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 17111409414854300000012425404
juntada Petição 18021916035636100000020097739
inss luzimar Outros documentos 18021916024133500000020097837
Despacho Despacho 18062009184185700000021565419
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